
GOVERNO MUNICIPAL DE

YITARICA
PORTAL NORTT D§ MATO GROS§O

MEMORANDO NO 112l2026lADM

Vila Rica/MT, 05 de maio de 2026.

Da: EPC - Equipe de Planejamento da Contratação
Coordenador Iago Felipe Rosendo de Amrda

Para: Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

Assunto: Encaminhamento de Documentos - Câmeras de Monitoramento.

Seúora Diretora,

Cumprimentando-a, encaminhamos os Documentos de Formalizaçáo da Demanda, as

Solicitações de Compras no 452 e 45312026, o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência

n' 00512026, juntamente com seus anexos. Totalizando 81 (oitenta e uma páginas) incluindo essa.

Os referidos documentos têm por finalidade a aquisição de câmeras de monitoramento e

equipamentos correlatos, destinados à implantação, ampliação e/ou modernização do sistema de

videomonitoramento dos prédios e espaços públicos vinculados à Administração Municipal,

visando reforçar a segurança patrimonial, o controle de acesso, a preservação dos bens públicos e

o acompanhamento das atividades nos locais atendidos.

Convictos de vosso apoio e atenção ao requerido, subscrevemos.

Cordialmente,

IAGO FELIPE ROSENDO DE ARRUDA
Coordenador da EPC

Secretaria Municipal de Administração
Matrícula n' 4788 I Portana 228 de 2026.
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O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos paraacontratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especiÍicada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

1.1. A presente contratação necessidade de ampliação e modernização

de Obras do

de modo a adequá-los

às demandas atuais de segurança, controle e futura integração

insumos, ferramentas, veículos e máquinas de ef#@$ilor.
1.4. No âmbito da Secretaria Municipal de Obras, a necessidade torna-se ainda mais relevante

em razáo da nattxeza das atividades desenvolvidas, que envolvem a guarda e movimentação

diária de maquinários pesados, equipamentos operacionais e materiais, muitas vezes em áreas

abertas e de grande extensão, o que dificulta o controle manual e reforça a necessidade de

monitoramento contínuo.

1.5. Sob a perspectiva do interesse público, a contratação visa garantir a proteção do patrimônio

público, asseguraÍ melhores condições de trabalho aos servidores, fortalecer os mecanismos de

controle interno e contribuir para a eficiência da gestão administrativa, mediante a utilização de

soluções tecnológicas adequadas.

1.6. Além disso, a implantação de um sistema de videomonitoramento possibilitará o

acompanhamento em tempo real das areas monitoradas, o registro e armazeÍramento de
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a do interesse púbiico (art. lS, $ it, f, a* Lei Federal n" l4,Idi@t@l.

do sistema de videomonitoramento nos espaços públicos ffiqpicipais, visando atender às

demandas da Secretaria Muni0ipal de Àdministração

Município de Vila Rica _ MT.
1.

ampliâSo e padronização dos1.2. Atualmente, verifica-se â necepsidade de

sistemas de monitoramento eletrôni

com soluções tecnológicas mais abrangentes de monitoramento e vigilância institucional.

1.3. A ausência ou deficiência de sistemas de vigilância eletrônica expõe os bens públicos a
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imagens, e o suporte na apuração de ocorrências, promovendo maior transparência, segurança

e responsabilidade na administração dos bens e espaços públicos.

1.7. Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e alinhada aos princípios da eficiência,

economicidade e interesse público, legislação vigente, constituindo medida

das estruturas municipais.essencial para o adequado funcionamento e

2.1. A Anuais

elaboração,

embora

2.2. Destarte,

Plano Plurianual

LOA.

, quais sejam:

Anual -

3.1. A solução a ser o fornecimento de câmeras de

videomonitoramento e todos ors equipamentos necessários à sua instalação, funcionamento e

integração, indispensáveis ao pleno funcionamento do sistema.

3.2. EFICIÊNCI.q, E QUALIDADE TECNTCA

3.2.1. Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, e possuir qualidade técnica

compatível com as demandas da Administração Pública, garantindo durabilidade, desempenho

e confiabilidade.

3.2.2. As câmeras deverão possuir resolução adequada para identificação de pessoas, objetos e

movimentações, preferencialmente em padrão mínimo Full HD (1080p) ou superior, com

tecnologia que permita operação em diferentes condições de luminosidade, incluindo visão

noturna.
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3.2.3. O sistema deverá permitir gravação contínua e/ou por detecção de movimento, com

armazenamento local e possibilidade de expansão conforme a necessidade da Administração.

3.2.4. Deverá ser assegurada a possibilidade de acesso remoto às imagens, mediante

dispositivos autorizados, garantindo na gestão e monitoramento

3.2.5. Os equipamentos deverão permitir entre diferentes unidades administrativas,

possibilitando futura de monitoramento.

3.3. SEGURANÇA E CO

3.3.1. Os eq s, garantindo segurança

elétrica,

3.3.2. O

assegurando o

3.3.3. Os de mercado,

assegurando a

3.3.4. A solução compatível

com as

3.4. SUS

3.4.1. Os equipamentos elétrica, contribuindo

para a eficiência energética

3.4.2. Sempre que possível,"deverão que possuam certificações

de eficiência energética e

3.4.3. A contratada deverá adotar
t" :

boas práticas na execução dos serviços, evitando desperdícios

especialmente cabos, embalagens ede materiais e garantindo o descarte adequado de resíduos,

componentes eletrônicos.

3.4.4. Os materiais utilizados deverão possuir durabilidade compatível com o uso contínuo,

reduzindo a necessidade de substituições frequentes e, consequentemente, o impacto ambiental.

3.4.5. Deverá ser observada, quando aplicável, a logística reversa de equipamentos eletrônicos,

conforme legislação vigente.
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4.1. A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base no levantamento

prévio das necessidades da Secretaria Municipal de Administração e da Secretaria Municipal

de Obras, considerando a estrutura fisica dos prédios públicos, áreas internas e extemas, pontos

estratégicos de monitoramento, bem como a necessidade de modemizaçáo e ampliação do

sistema existente.

4.2,Para hns de dimensionamento, foram os seguintes critérios:

a serem atendidas;4.2.1. Quantidade de

4.2.2. Extensão das areas monitoramento;

4,2.3.Pontos sensíveis. tais garagens

e áreas de e equi

almoxarifados,

4.2.4. Necessidade

4.2.5. Demanda

de cada ambiente;

em pátios

de

. Cobeúura de áreas intemas de circulação;

. Monitoramento de áreas externas Í pátio,§j.ã'.,,,,

r Pontos estratégicos com maioi riúo pü neç6íãáae de controle.

4.3.2. Para os equipamentos complementares (cabeamento, fontes, placas e acessórios), as

quantidades foram dimensionadas de forma proporcional ao número de câmeras previstas,

garantindo a compatibilidade e o pleno funcionamento do sistema.

4.3.3. O armazenamento de imagens foi estimado com base em parâmetros técnicos usuais,

considerando tempo mínimo de retenção, qualidade de gravação e quantidade de canais

utilizados.

4.3.4. O cabeamento e materiais de instalação foram estimados com base na metragem

aproximada das edificações e na distância média entre os pontos de instalação e os

equipamentos centrais.

4.4. Com base nesses critérios, foram estimadas as seguintes quantidades:
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ITEM ESPECIFICIÇÃo CODIGOS UN OTDE

I

PAR ADAPTADOR POE RJ45 12Y 2A DEVE
ATENDER AS ESpECrFrcnçÕrs uÍNuraas e
SEGUIR: . MODELO: 018-0156; . COR:
BRANCO; . O CONJUNTO DEVE SER
COMPOSTO POR DOIS PLUGS: POE

DC; . PINOS DE A PINOS 4 E
(+),PINOS7E8(

METROS;
SINAL

TAXA DE
I

TEMPERA DE
xl 0,

KG;.

TCE
0008101 I

CO1}TPRAS
61502949s11623

:..

UND

l

2

BATERIA ESTACIONÁRIA 12V I I5AH DEYÊ
ATENDER AS ESPECIFICAÇOES MINIMÂS A
SEGUIR: . MODELO: DF2000;. TENSÃO: 12V;
. CAPACIDADE DE DESCARGA EM 10

HORAS (ClO): 94 AH; . CAPACIDADE DE
DESCARGA EM 20 HORAS (C20): 105 AH; .
CAPACIDADE DE DESCARGA EM lOO

HORAS (C100): l15 AHr . CORRENTE DE
PARTIDA A FRIO (CCA): EQUMITENT'E Â
3l5A (SAE -18"C); TECNOLffiLA DE,
GRADES POWERFRAME, COM ,l$l9&:
RESISTÊNCIA À CORROSÃO E MAIÓR,
CAPACIDADE DE CICLAGEM; . TIPO
VENTILADA, COM PLACAS DE CHUMBO
ESPESSAS, PROJETADA PARA CICLOS DE
DESCARGA PROFUNDOS; . TOTALMENTE
SELADA; . FABRICADA NO BRASIL;
ENTREGUE COM CARGA MÁXIMA,
PRONTA PARA USO; . ACOMPANHA:
RUELAS E PORCAS DE FIXAÇÃO E
CERTIFICADO DE GARANTIA, .
APLICAÇÕES: NOBREAK/UPS, ENERGIA
SOLAR, ENERGIA EOLICA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA, ALARMES,
TELECOMUNICAÇÕES, CENTRAIS
TELEFÔNICAS/PABX, ELEVADORES,
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,
ILUMTNAÇÃO DE EMERGÊNCII, ENTRE
OUTROS; . GARANTIA UÍNIUA: 24 MESES.

TCE
00033330

COMPRAS
6150294957r625

LTND
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J

FITA DE AÇO INOX 3t4" X 0,5MM X 30M
DEVE ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS A SEGUIR: . MATERIAL: AÇo
rNoxIDÁvEL ArSr 304 . MODELO:
FECHOMETAL; . LARGURA: 3/4" (19,05 MM);
. ESPESSURA: 0,5 MM;. COMPRIMENTO: 30
METROS; . PESO: 2,8 KG; . RESISTENTE A
CORROSÃO E DE ALTA DURABILIDADE;.
FLEXÍVEL O SUFICIENTE PARA FÁCIL
MANIPULAÇÃO E MANUSEIO.

TCE
295623-3

COMPRAS
61s02949571626

LIND 6

4

CONTROLADOR DE
ATENDERAS ES
SEGUIR: . MODELO:
TECNOLOGIA DE RA
(MAXTMUM POWER
COM EFICIÊNCTA

TRACKING),
DE

CONVERSÂO
MAXIMA DE

,24V, 4 IXA DE
TENSÃO SBA
POTÊNCIA
PAINEIS
l2Y;. 1

PARA SIS
SISTEMA
CIRCUITO ABER (voc) Dos

CONSUMO PROPRIO: 0,0124; . DISPLAY
LCD COM INDTCAÇÃO DE STATUS..DOg,,
PAINEIS, BANCO DE BATERIAS E SÀÍDA
LOAD; . DISSIPAÇÃO DE CALOR POR
COOLER INTELIGENTE COM
ACTONAMENTO AUTOMÁTrCO; .
RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO DE
DTANOITE;
SOBRECORRENTE DOS

PROTEÇÔES:
PATNEIS,

DESCARGA REVERSA DAS BATERIAS E
SOBRETEMPERATURA; . GRAU DE
PROTEÇÃO: rP}t; . BITOLA uÁxnal
SUPORTADA DOS CABOS: l0MM'z; .
DIMENSÔES: 16 X 23 X7 CM; . PESO: I,6 KG;. APLTCAÇÕBS: STSTSMAS SOLARES OFF
GRID, ELETRIFICAÇÃO RURAL,
TELECOMTINICAÇÔES, SEGURANÇA E
MONITORAMENTO; . GARANTIA MÍNIMA:
I2 MESES.

TCE
00061 367

COMPRAS
61502949571627

TIND t2

Página 6 o.0tJü ,s
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CODIGOS UN QTDE

5

PAINEL SOLAR FOTOVOLTAICO 34OW -
12V
DEVE ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS A SEGUIR:

RESISTENTE A CORROSAO;

PADRÀO DE TESTE (STC):
E I.OOO W/M'. ESPECTRO DE

1,5 E TEMPERATURA.DE
CELULA DE 25'C; '',t 'l'. 1;;.':r,,]

.caúNirerraÍr.irrrae: lsANos. .,,::;1,

DE EFT,

DE

A

PRODUTO

A

IN
RADIAÇÃO UV;
* CONDIÇÕES
IRRADIAÇÃO D
MASSA DE AR

TA* VIDRO
RESISTÊNCIA;* RESISTENTE E

*EF

* ESTRUTURA

INMETRO:

PROG
ETIQUET

20%; 
,,* CLASSE

* CER
PELO
o

UND 10

UND t2

SUPORTE PARA PAINEL "' SOLÁR
FOTOVOLTAICO 34OW DEVE ATENDER AS
ESPECIFICAÇÕES UÍNIMAS A SEGUIR: .
COMPATÍVEL COM MODULOS
FOTOVOLTAICOS DE DIMENSÕES
APROXIMADAS DE 1.870 X 880 x 30 MM;.
CAPACIDADE DE SUPORTE MÍNIMA:20 KG
POR UNIDADE; . MATERIAL: AÇO
GALVANIZADO A FOGO OU ALUMÍNIO
COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO; .
ADEQUADO PARA USO EXTERNO, COM
RESTSTÊNCIA A EXPOSTÇÃO CONTÍNUa e
INTEMPERIES, INCLUINDO RADIAÇÃO
SOLAR, CHUVA, POEIRA, UMIDADE E
VENTOS; . ESTRUTURA COM RESISTÊNCIA
MECÂNICA SUFICIENTE PARA SUPORTAR
CARGAS ESTÁTICAS E DINÂMICAS,
GARANTINDO ESTABILIDADE E
SEGURANÇA DO CONJLINTO INSTALADO. .
sISTEMA DE p»ãçÁõ -' rinrtaí 

-'B

CONFIÁVEL, QUE IMPEÇA

TCE
184059-2

COMPRAS
6t502949571630

7de ti .iÇ

* TIPO DE CELULA/TECNOLOGIA: SILÍÇIO
MONOCRISTALÍNO;

* TOLERÂNCIA DE PoTÊNCIA: O A+5Yo:
* SISTEMA NOMINAL: l2Vl
* TENSÃO DE MÁXIMA
APROXIMADAMENTE 18V

COMPATÍVEL COM

CTRCUTTO ABERTO (VOC):

(VktP)1,

NOMINAL;
A

22Y
DO

*

* TENSÃO EM
TCE

00*?0280
.. COfrlPRAS,' 615029495"7t628

t-:!:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CODIGOS UN OTDE
DESLOCAMENTOS OU VIBRAÇOES;. DEVE
PERMITIR AJUSTE DE INCLINAÇÃO
ANGULAR PARA OTIMIZAÇÃO DA
CAPTAÇÃO SOLAR; . COMPATÍVEL COM
TNSTALAÇÂO EM SOLO, TELHADOS OU
ESTRUTURAS SIMILARES; . FORNEC1DO
coM KIT COMPLETO DE FrXAÇÃO,
INCLUINDO PARAFUSOS, PORCA§i
ARRUELAS E DEMAIS ACESSOzuCI§
NECESSÁRIOS PA}"A MONTAGEM E
TNSTALAÇÃO; . COMPATÍVEL 

=, €QM
STSTEMAS FOTOVOLTÁ,rC.,qq ON GRIp E
OFF GRID; . DEVE ATENEER AS NORMAS
TECNICAS APLICÁVEIS À D-ISTALAÇÃÔ DE
SISTEMAS FOTOVOLTAIOü§.

7

SUPORTE L SOLAR
A D A

A

ICOS SÕES

POR
GALV
COM A
ADEQU P EXT
RESIS TÊNCIA À
INTEMPERIES,
SOLAR, CHUVA, UMIDADE, E
VENTOS T DA RA
GARANTIR
DO PAINEL INST,

RESISTÊNCIA A CARGAS E

IMPEÇA DESLOCAMENTOS OU
VIBRAÇÕES; . DEVE PERMITIR AJUSTE DE
INCLINAÇÃO ANGULAR PARA MELHOR
POSICTONAMENTO EM RELAÇÃO À
INCIDÊNCIA SOLAR, CONTRIBUINDO
PARA MAIOREFICIÊNCIANA GERAÇÃO DE
ENERGIA; . COMPATÍVEL COM
INSTALAÇÃO EM SOLO, TELHADOS OU
ESTRUTURAS METÁLICAS, CONFORME
NECESSIDADE DO PROJETO; . FORNECIDO
coM KrT COMPLETO DE FIXAÇÃO,
INCLUINDO PARAFUSOS, PORCAS,
ARRUELAS E DEMAIS ACESSORIOS
NECESSÁRIOS PARA MONTAGEM E
INSTALAÇÃO; . COMPATÍVEL COM
SISTEMAS FOI'OVOLTAICOS ON GRID E
OFF GRID; . DEVE ATENDER AS NORMAS
TECNICAS APLICÁVEIS A INSTALAÇÃO DE
SISTEMAS FOTOVOLTAICOS.

;:ll''. .::
:r, I

TCE
840s9-2

:,,i:; COMPRAS
61502949571631

UND 4

8de22

n U
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CODIGOS UN OTDE

8

ROUTERBOARD RBT6OIGS DEVE ATENDER
AS ESPECIFICAÇÔES MÍNIMAS A SEGUIR: .
ARQUITETURA MMIPS; . CPU MT7621A;.
CONTAGEM DE NUCLEOS DE CPU DOIS; .
cPU FREQUÊUCH NOMTNAL 880 MHZ; .
CPU CONTAGEM DE THREADS QUATRO; .
DTMENSÕES 113X89X 8MM; . LICENÇA
ROUTEROS QUATRO; . SISTEMA
OPERACIONAL ROUTEROS; . TAMANH0
DA MEMORIA RAM256MB;. TAMANHODÉ
ARMAZENAMENTO 16 MB; .. TIP9 .

ARMAZENAMENTO FLASH: T.N UM§EO.:DE
ENTRADAS DC 2 (DC, POE-EM); .
CONTAGEM DE VENTOINHAS PASSIVO; .
POE TN 802.3 AF/AT :

TCE
00028291

COMPRAS
. 61 5028849

UND

9

v""

SDEI

200Y
AS Íuuas a
NOBREA

(RETA );
EM

DE
TENSÃO
+20% (96-
SAIDA: I
TOMADA] 14136);
INTERNAS 2

L

I

ELETRICA VOLTAR À NORMALIDADE,
MESMO QUANDO A BATERIÂ ESTIVER
DESCARREGADA; FLNÇÃO DC START

QUE PERMTTE LrGAR O NOBREÁr(,,MESM6,
NA AUSÊNCIA DE ENERGIA
STATUS DA BATERIA E

SOBRECARGA VIA
SONOROS.

E

:'

. TCE
00033088

COMPRAS
615021 155

UND

.ii

l0

10

SWITCH 8 PORTAS DEVE ATENDER AS
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS A SEGUIR: .

TIPO DE INTERFACE RI45;
AUTONEGOCTAÇÃO r0/r00/1000MBPS;
CONTROLE DE FLUXO IEEE 802.3; .

PADRÂO DE CONEXÃO SEM FIO 802.1IAC; .

PORTAS QUE SUPORTAM MDYMDIX
AUTOMÁTICO; . SISTEMA PLUG AND
PLAY; . CAIXA DE PLÁSTICO; . USO EM
MESA; . PADRÕES DE CONFORMIDADE
ROHS;. GARANTIA DO FABRICANTE DE 12

MESES.

TCE
00034654

COMPRAS
61s028822

UND

l1

ANTENA POWERBEAM 5AC 5OOMM PBE-
5AC-5OO-BR DEVE ATENDER AS
ESPECIFICAçÕES VÍNIMAS A SEGUIR; .
ANTENA POWERBEAM 5AC 5OOMM PBE-
5AC-500-BR; . PROCESSADOR ATHEROS
MIPS 74KC, 560MHZ; . MEMORIA l28MB
DDR2,8MB FLASH;.INTERFACE DE REDE I

TCE
000s6580

COMPRAS
615017266

UND 4

ARAGtJÂ!A
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ITEM ESPECIFICACAO CODIGOS UN QTDE
PORTA ETHERNET IO/1OO/1OOO;

APROVAÇÔES SEM FIO FCC, CI, CE;
CONFORMIDADE ROHS; . FONTE DE
ENERGIA 24Y, O,5A GIGABIT POE;
METODO DE ENERCIA POE PASSIVO
(PARES 4, 5+; 7, 8 RETORNO);
SOBREVTVÊNCrA AO VENTO 200KM/H; .
LEDS (1) ALTMENTAÇÃO, (r) LAN, (4)
WLAN;. LEDS DE INTENSIDADE DE SINAL
AJUSTÁVEIS. PELO SOFTWARE PARA
ATRIBUIR NIVEIS PERSONALIZADOS D+
RSSI; . TAMANHOS . BE ÜÂNAL
sl\llol2ot3ot4\MHZ; POLARIZAÇÃO
LINEAR DUPLA; . GAB1NãTE PLÁSTICO
ESTABILIZADO UV PARA.U§O EXTERNO; .

KIT DE MONTAGEM.EM POSTE INCLUSO.

t2

CONECTOR AZADO
DEVE

23ê^ CATs E
CAT5E;.
E8

RJ

ATOS

TRANSP
UL94Y
CONTATOS EM DE CO
REVESTIMENTO EM OUI{O
. PADRÃO DE
GARANTINDO

coNExÃo 1568
COMPATIBILIDAD

REDES ETHERNET

TCE
7

I

UND

l3

CÂMERA BULLET FULL HD IOSOP POE
MICROFONE DEVE ATENDER A§
ESPECTFTCAçOAS UÍNIMAS A SEGUIR: .
DETECÇÃO DE MOVIMENTO COM FILTRO
DE PESSOAS; . MÍCROFONE EMBUTIDO;'
SENSOR DE IMAGEM 112.8" 2 MEGAPIXELS-
CMOS; . OBTURADOR ELETRONICO
AUTOMÁTICO;. PTXELS EFETTVOS 1920 (H)
x 1080 (V); ' TECNOLOGIA IP (INTERNET
PROTOCOL); . LENTE FIXA 3,6MM;
ALCANCE IR 30 METROS; . IR
INTELIGENTE; . 02 STREAMS; . INTERT.ACE
RJ45 (10/1ooBASE-T); . ALIMENTAÇÃO.POE
(POWER OVER ETHERNET) COMPATIVEL
COM IEEE 802.3AF; . USO EXTERNO; . GRAU
DE PROTEÇÃO tP67; . TLUMTNAÇÃO
NOTURNA (INFRAVERMELHO);
GARANTIA DE 12 MESES PARA DEFEITOS
DE FABRICAÇÃO.

TCE
00085280

COMPRAS
61502949570506

UND

14

CÂMERA DOME FULL HD IO8OP POE
MICROFONE DEVE ATENDER AS
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS A SEGUIR: .
DETECÇÃO DE MOVIMENTO COM FILTRO
DE PESSOAS; . MICROFONE EMBUTIDO; '
SENSOR DE IMAGEM 113.2" 2 MEGAPIXELS
CMOS; . OBTURADOR ELETRÔNICO
AUTOMÁTICO;. PIXELS EFETIVOS I92O (H)

TCE
00086757

COMPRAS
61502949570505

UND l5

20
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ITEM CODIGOS UN QTDEx 1080 (V); . TECNOLOGIA IP (INTERNET
PROTOCOL); . LENTE FIXA; . ALCANCE IR
30 METROS; . IR INTELIGENTE; . 02
STREAMS; . INTERFACE RI45 (10/I00BASE-
T); . ALTMENTAÇÃO POE (POWER OVER
ETHERNET) COMPATIVEL COM IEEE
802.3AF; . USO EXTERNO; . GRAU DE
PROTEÇÃO rp67: . TLUMTNAÇÀO NOTURNA
(INFRAVERMELHO); . CARANTIA DE 12
MESES PARA DEFEITOS DE FABRICACÃÔ.

l5

PAINEL SOLAR
DEVE ATENDER
MÍNIMAS A SEGUIR:
* MODELO:
* TIPO DE
MONOC
*

CONFIC
*
*
*

DE

38,65V;
*

8,804;
*

45,2Y;
* CORRENTE
9,27A;
. EFICIÊNCIA DO
* ÁREA EXTERNA* PRODUÇÃO MENSAL DE
ENERGIA: 42,50 KWH/MÊS;* CLASSE DE EFICIÊNCIA ENERGÉTTCE
TNMETRO: A;* CERTTFTCAÇÃO: PRODUTO .4y,A"I"lAD§,
PELO INMETRO, EM CONFORMIDA'E::CGM
O PROGRAMA BRASILEIRO DE
ETIQUETAGEM (PBE);
* DIMENSÕES POR PAINEL: I.870 X 880 X 30
MM;
. PESO POR PAINEL: 16,50 KG;
.CONDIÇÔES PADRÃO DE TESTE (STC):
IRRADIAÇÃO DE 1.000 w/M', ESPECTRO DE
MASSA DE AR 1,5 E TEMPERATURA DE
CELULA DE 25'C;
* GARANTIA MÍNIMA: I5 ANOS.

I

7 I 629
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5.1. Ao analisar as alternativas disponíveis no mercado para atendimento da demanda da

Prefeitura Municipal de Vila Rica - MT, no que se refere à contratação de empresa

especializada paÍa fornecimento de sistema de videomonitoramento, incluindo câmeras e

equipamentos correlatos, considerando aspectos técnicos, econômicos, operacionais, de

escalabilidade e de durabilidade, identificam

Solução 1:

seguintes possíveis soluções:

5.2. Contr atação através de (sRP):

5.2.1. A contratação por meio (SRP) apresenta-se como

bilidade de aquisição dosalternativa v pata a

S

tendc em

di

equipamentos

objeto

5.2.2. O SRP pennlte

implantação e

atendendo às

Secretaria Municipal

5.2.3. Autilização do

sem imediata e integral do

que a

forma gradual,

vas, inclusive da

a contratação em escala

do si

eda

bui para

tende a ampliar a competitividade entre os fomecedores, possibilitando a obtenção de preços

mais vantajosos para a Administração Pública.

5.2.4. Além disso, o sistema possibilita frrtula rntegrêção entre unidades e expansão do sistema

de monitoramento, sem a necessidade de novos processos licitatórios imediatos, favorecendo o

planejamento e a padro nizaçáotecnológieái .. - ,t ,,,U11í);'À

5.2.5. Outro fator relevante é a otimizaçáo da gestão administrativa, evitando arealização de

múltiplos processos para aquisição de equipamentos semelhantes ao longo do exercício,

promovendo maior eficiência e racionalização dos recursos públicos.

Solução 2:

5.3. Adesão à Ata de Registro de Preços:

5.3.1. A adesão à Ata de Registro de Preços de outro órgão ou entidade constitui alternativa

possível, desde que demonstrada sua vantajosidade, conforme previsto na legislação vigente.

5.3.2. Nos termos do Decreto Municipal n" 00712023 e do Decreto Federal n" 11.46212023, a

adesão depende de consulta prévia e anuência do órgão gerenciador, indicação do fornecedor e

aceitação deste quanto à nova contratação.

ARAGUA]A
Avenida Brasil, no 2.000, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 78.645-000 Vila Rica/MT, Fone: (66) 3554-264
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5.3.3. Entretanto, essa alternativa pode apresentar limitações quanto à adequação técnica das

especificações, especialmente considerando as características físicas dos prédios públicos, areas

externas, pátios operacionais e demais particularidades das unidades do Município.

5.3.4. Ademais, a adesão pode restringir a dos equipamentos e dificultar a

integração futura do sistema, além de não as melhores condições econômicas quando

comparada àrealizaçáo de processo próprio.

Análise e escolha

5.4. Após análise

para fomecimento

entre as

sistema

das soluções

Municipal de

Registro de

5.5. JUSTIFICA

5.5.1. A realizada

ser objetivamente

5.5.2. A adoção do

processo e potencial redução custos

5.5.3. Além disso, a

de empresa especializada

às demandas da Prefeitura

utilização do Sistema de

econômica e operacional.

LUÇÃO 1,

forma eletrônica, nos

especificações podem

licitantes, transparência no

razáo da disputa de lances.

stro de Preços, proporciona

aquisições futuras conforme amaior eficiência na gestão das contratações, permitindo

necessidade, sem arealizaçáo de novos certámeS,=l ". '

5.5.4. Ressalta-se que a modalidadç escolhida' ob..*u

economicidade, eficiência, competitividade e interesse público, conforme preconiza a Lei no

14.t331202r.

5.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, com possibilidade de

prorrogação, desde que seja comprovado que o preço registrado continua vantajoso, conforme

disposto no art. 84 da Lei no 14.13312021.

5.6.1. Essa flexibilidade assegura a continuidade do fornecimento e da expansão do sistema de

videomonitoramento, respeitando os princípios da economicidade, eficiência e planejamento

da Administração Pública.

ARAGIJA![
Avenida Brasil, no 2.000, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 78.645-000 Vila Rica/MT, Fone: (66) 3554-264
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6.1. A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em cotações de preços

realizadas junto a fomecedores do ramo, considerando o fornecimento de câmeras de

videomonitoramento, equipamentos e serviços de instalação, conforme as

especifi cações técnicas preliminarmente

6.2.Para a composição dos

6.2.1. Preços uritarios obtido

especializadas no

6.2.2. Compatibilidade

Administração;

6.2.3. Inclusão todos

fomecimento

instalação

com as

os seguintes elementos:

junto a empresas

de videomonitoramento;

técnicas exigidas pela

i

, objeto, tais como

testes eco,,nfrguração,

6.3.1. A estimativa do

unitarios coletados nas

obal da

rcalizadas,

técnico

média dos preços

estimadas de cada

partir da

S

item, conforme levantamento Preliminar.

6.3.2. O valor total estimado da de:

6.3.2.I. TOTAL GERAL ATU 10 (SETENTA E TRÊS MIL,

QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E.DEZ CENTAVOS).

6.4. DOCUMENTOS DE SUPORTE

6.4.1. A estimativa de preços encontra-se devidamente comprovada por meio de cotações

formais realizadas junto a fornecedores do ramo, as quais integram o processo administrativo

como documentos de suporte. ANEXO I.

DA SOLU7.1.

14 de22
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7.1.1, A solução consiste na aquisição de câmeras de videomonitoramento e equipamentos

correlatos, destinados à implantação, ampliação e modernizaçáo do sistema de monitoramento

eletrônico nos prédios públicos municipais, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de

Administração e da Secretaria Municipal de Obras.

7.1.2. A contratação abrangerá o fornecimento uipamentos como câmeras, dispositivos de

armazenamento, fontes de alimentação, , conectores, suportes e demais

componentes necessários ao

7.2. GARANTIA DOS SER

7.2.1. A contratada deverá qualidade dos

estes estejam em com

stema.

s, assegurando que

exigidas e em pleno

funcionamento

realizadapela equipe técnica do Município ou mediante futura contratação específica, conforme

conveniência da Administração.

7.4. RESULTADO ESPERADO DA SOLUÇÃO INTEGRADA

7.4.1. Com a implementação da solução, espera-se a modemização e ampliação do sistema de

videomonitoramento dos prédios públicos municipais, com maior cobertura das areas

estratégicas.

7.4.2. Espera-se, ainda, o aumento da segurança patrimonial, a melhoria no controle de acesso

e circulação de pessoas, bem como o fortalecimento dos mecanismos de fiscalização e

acompanhamento das atividades institucionais.

7.4.3. A solução permitirá maior eficiência na gestão dos espaços públicos, proporcionando

suporte tecnológico para tomada de decisões e eventual apuração de ocorrências.

Pagina 15 de
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Administração.

7.3. MANUTENÇÃO
E':

E A§SISTENCIA

7.3.1. Durante o período de garantia, a üonüatada deverá prestar assistência técnica aos

equipamentos fornecidos, sempre que constatados defeitos de fabricação ou mau

funcionamento não decorrentes de uso inadequado.

7.3.2. A assistência técnica deverá ser prestada em prazo razoéwel. conforme práticas de

mercado, assegurando a continuidade do funcionamento do sistema.

7.3.3. A manutenção preventiva e coàetiva de rqtin4 ápOs o período de garantia, poderá ser
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7.4.4. A padronização dos equipamentos contribuirápara a integração e futura expansão do

sistema de monitoramento, garantindo maior eficiência operacional.

7.5. PRAZO DE GARANTIA

7.5.1. Os equipamentos fornecidos deverão

contados apartir do recebimento definitivo.

garantia mínima de 12 (doze) meses,

7.5.2. Durante o período de gararfiia, a responsável pela substituição ou reparo

ou

da vantaj quando vel.

t4.t

de funcionamento, sem

pela contratada,

, a Administração

à ampliação da

na aquisição de câmeras de

um sistema integrado, cuja

custos adicionais para a

7.5.3. O prazo de

8.1. Nos termos

deve avaliar a

competitividade,

8.2. No presente caso,

videomonitoramento e

q

eq

e

que a

funcionalidade depende da todos os seus componentes.

8.3. Dessa forma, conclui-se pela

seguintes fundamentos:

ento da solução, considerando os

8.3.1. A necessidade de padronização dos equipamentos, visando garantir a compatibilidade

técnica entre câmeras, gravadores, dispositivos de armazenamento e demais componentes do

sistema;

8.3.2. A integração entre os equipamentos exige uniformidade tecnológica, evitando

incompatibilidades que possam comprometer o funcionamento do sistema de monitoramento;

8.3.3. A aquisição por múltiplos fornecedores poderia acarreÍar dificuldades na configuração,

operação e manutenção dos equipamentos, especialmente considerando que a instalação será

realizada pela equipe técnica do Município;

8.3.4. A centralização da contratação possibilita maior controle administrativo, padronizaçáo

dos itens adquiridos e simplificação da gestão contratual;

Avenida Brasil, no 2.000, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 78.645-000 Vila Rica/MT, Fone: (66) 3554-264
Site: www.vilarica.mt.oov.br e-mail: @vilarica.mt.qov.br
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8.3.5. A contratação conjunta tende a proporcionar economia de escala, com obtenção de

melhores condições comerciais e redução dos custos unitiírios;

8.3.6. A fragmentação do objeto poderia resultar em riscos operacionais, tais como

incompatibilidade entre equipamentos,

da eficiência do sistema.

8.4. Dessa forma, conclui-se que a

s de integração e eventual comprometimento

em lote único, contemplando todos os

equipamentos necessários adequada atendimento do interesse

público, garantindo ao sistema de

9.1. A

eficiência e

economicidade,

a seguir:

9.1.1. Economicidade:

A aquisição centralizada de Registro de Preços,

possibilita ganho de obtenção de preços mais

9.1.2. Eficiência administrativa:

A padronizaçáo dos equipamentos de videornmibramento permitirá maior facilidade na

gestão, operação e eventual manutenção do sistema, reduzindo falhas operacionais e

aumentando a confiabilidade da solução.

9.1.3. Melhor aproveitamento dos recursos humanos:

A instalação e operação do sistema pela equipe técnica de Tecnologia da Informação (TI) do

Município promove a valoização dos recursos humanos existentes, reduzindo custos com

contratação de serviços externos e fortalecendo a autonomia da Administração.

9.1.4. Otimização dos recursos materiais:

A utilização de equipamentos modernos e integrados contribui para maior durabilidade, redução

de perdas e melhor controle dos bens públicos monitorados.

9.1.5. Racionalização dos recursos Íinanceiros:

ARAGI.,A!I
Avenida Brasil, no 2.000, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 78.645-000 Vila Rica/MT, Fone: (66) 3554-264

Site: www.vilarica.mt.qov.br e-mail: @vilarica.mt.qov.br
CNPJ: 03.238.862/000í -45

,,''! | ^lLt l.t
77 de

videomonitoramento.

:8fr.ryiryi6W{r*eúiif.ôg$vr1alpe:pç!çais;:ê'fi *ançeirosdispq{íveiq

l:ffif '*&;§* :x" íâiil 3l:úiiàfiLtltl

vantajosos, reduzindo custos unitários e evitando contratações fragmentadas.



GOVERNO MUNICIPAL DE

YltARtcÂ
PORTAL NORTE DT MATO GRO§§O

A solução adotada evita gastos futuros com aquisições emergenciais ou substituições

frequentes, assegurando maior previsibilidade orçamentária e melhor planejamento das

despesas públicas.

adotar um conjunto de

de assegurar a adequada

execução do obj de videomonitoramento.

10.2. Dentre as

10.2.1.

Deverá ser stão e fiscalização

do contrato,

acompanhar a

a atribuição de

pela contratada e

atestar o rece

10.2.2. Capacitação dos

pela fiscalizaçáo e acompanhamento do contreto,:especialmente quanto às especificações

técnicas dos equipamentos, critérios de iecebim"nto, n rr.ionamento do sistema e identificação
:

de possíveis falhas ou inconformidadé§.

10.2.3. Planejamento técnico da solução:

Deverá ser realizado planejamento interno para definição dos locais de utilização dos

equipamentos, pontos estratégicos de monitoramento e organização do uso do sistema, de forma

a garantir sua efetividade e alinhamento com as necessidades da Administração.

10.2.4. Levantamento da infraestrutura existente:

Deverá ser realizada verificação prévia das condições de infraestrutura tecnológica e física dos

prédios públicos, incluindo disponibilidade de energia elétrica, rede lógica e condições

adequadas para operação dos equipamentos.

10.2.5. Adequação dos ambientes operacionais:

ARAGTIA![
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10.1. Previamente à celebração do
l

medidas administrativas, técnicas e

A Administração deverá promover orientação e capacitação básica dos servidores responsáveis
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A Administração deverá assegurar que os ambientes destinados ao funcionamento dos

equipamentos estejam organizados e aptos para sua utilização, garantindo condições adequadas

de segurança, conservação e operação.

11.1. A presente necessaflas ao

adequado funcionamento e evol especialmente no que

se refere à infraestrutura de

11.2. Nesse

ll.2.l. Serviços

s&r necessanos para

externas, pátios

operaclonals e

11.2.2. Seniços

A utilização do da rede lógica existente,

incluindo ampliação de de interneíintranet e

de contratação de

11.2.4. Serviços de adequação de infraestrutura física:

Poderão ser necessárias adequações nos prédios públicos para melhor acomodação e

funcionamento dos equipamentos, garantindo condições adequadas de segurança e operação.

11.3. Ressalta-se que tais contratações possuem carâter complementar e não impedem a

execução do objeto principal, sendo destinadas a potencializar o desempenho, a eficiência e a

durabilidade do sistema de videomonitoramento.

11.4. Destaca-se, ainda, que a previsão dessas contratações permite melhor planejamento por

parte da Administração, evitando soluções improvisadas e assegurando maior integração entre

os sistemas e estruturas envolvidas.

ARAGT}A!À
Avenida Brasil, no 2.000, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 78.645-000 Vila Rica/MT, Fone: (66) 3554-264

Site: www.vilaríca.mt.oov.br e-mail: @vilarica.mt.oov.br
CNPJ: 03.238.862/0001 -45

sistema

19 de ,il 5r

Eventuais serviços de melhoria ou a.mpliação da rede elétricá

garantir a alimentação adequada dos equip4mentos,

adequação de equipamentos de comunicação.

11.2.3. Contratação futura de m anutenção especializada :

Após o período de garantia, a

sistema.

''T,*;:$;:ff4
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12.1. A presente contratação envolve o

ao sistema de videomonitoramento, os quais

ciclo de vida,

naturais e descarte

12.2. Dentre os

12.2.1. Consumo','

de equipamentos eletrônicos destinados

impactos ambientais ao longo de seu
:

de energia elétrica, uso de recursos

stacam-se:

dos equipamentos;

na fabricação

12.2.2.

12.2.3.

dos

12.2.4.

Utilizagão de

RAS

de energia elétrica,comDeverá ser priorizada

Descarte

certificações ambientais reconhecidas, garantindo maior eficiência e menor impacto ambiental.

12.3.3. Durabilidade e qualidade dos equipamentos:

A seleção de equipamentos com maior vida útil e qualidade comprovada contribui para a

redução da necessidade de substituições frequentes, diminuindo a geração de resíduos.

12.3.4. Destinação adequada de resíduos:

Os resíduos gerados, especialmente equipamentos eletrônicos inservíveis, deverão ter

destinação ambientalmente adequada, conforme legislação vigente, evitando descarte irregular.

12.3.5. Logística reversâ:

Deverá ser observada, quando aplicável, a implementação de logística reversa por parte dos

fabricantes ou fornecedores, possibilitando o retorno de equipamentos e componentes ao ciclo

produtivo para reaproveitamento ou reciclagem.

contribuindo para a redução do impacto ambient4 e dos custos operacionais da Administração.

12.3.2. CertiÍicações e conformidade ambrentàI:- " 
:

Sempre que possível, deverão ser adqüiidôs equipamêntos que atendam a nornas tecnicas e

,CIilü i,t
AEAGIIÂIA

Avenida Brasil, no 2.000, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 78.645-000 Vila Rica/MT, Fone: (66) 3554-264
Site: www.vilarica.mt.qov.br e-mail: @vilarica.mt.oov.br

CNPJ: 03.238.862/0001 45

equipamentos;

$veniente§ do fornecimento dosaces§ol'l0s

.:::

,
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12.3.6. Redução de desperdícios:

Deverão ser adotadas boas práticas para evitar desperdícios de materiais, especialmente no que

se refere a embalagens e componentes acessórios.

13.1. Diante de toda a

VIÁVEL em termos de

sendo possível observar

ALEXSON JULIANO WALLAUER
Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas

Diretor do Departamento de Obras
Matrícula no 5456 / Portaria n" 15312026

e-mail: administracao@vilarica.mt. gov.br

a contratação mostra-se

legislação em vigor, não

presente contratação.

Página2l de22

14.1.

IAGO

Matrícula no

e-mail:

o^ à, UÀtatr Q-

__-- -- _ 
PAüCIO ARAG'JAIÂ

Avenida Brasil, no 2.000, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 78.645-000 Vila Rica/MT, Fone: (66) 3554-264
Site: www.vilarica.mt.qov.br e-mail: @vilarica.mt.qov.br

CNPJ: 03.238.862/0001 -45

jü 53UI

de venda na

Vila Rica/MT,29 de abrílde

Responsávéis pelo Estudo

internet.

2026.

com a indicação da

t*
FELIPE ROSENDO DE ARRUDA

12612024
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O I)ocumento de Formalização da Demanda (Dx.D) é o instrumento por meio do qual a

Requisitante manifesta formalmente a necessidade de contratação de bens ou serviços, garantindo que tal

demanda esteja devidamente aliúada aos objetivos estratégicos do ente público e às necessidades

corporativas do órgão ou entidade. O DFD constitui o marco inicial do processo de planejamento da

contratação, sendo fundamental para assegurar:

o üso

A

na n'

e

responsável dos

(Lei de Licitações e Contratos

recursos públicos e

e

r. a adequada identificação do problema ou

z. a justificativa técnica e administrativa da

r. a definição clara dos

A elaboração do DFD é

Administrativos) e atende às promovendo maior

contribui para otransparência,

foúalecimento

Secretaria

: 001

Telefoi i): (66) 98120-0146

uisitante: Secretaria

Feli Rosendo

Cargo: Escritunírio
Matrícula/?ortaria: 4788 / 126 de

98t20-0146sE-mail:
Declaro ter pleno conhecimento das atribuições inerentes à função de Integrante da Area Requisitante,

bem como confirmo minha indicação para o exercício desse papel no âmbito do Grupo de Estudo,

comprometendo-me a atuar conforme as responsabilidades e competências previstas para esta função.

Iago Felipe Rosendo de Arruda
Integrante da Requisitante

Página I de 6

E-mail: administracao@vilariça.mt. sov.br
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FAÇe M[.r§rctPAL ARAçUAiA
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cr.rp.l: 0s.238362/0ooia5 (i ' ' Lr i' 
" 

r \í'
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Requisitante: Secretaria Municipal de Administração
Responsrivel: Mateus João Signorini Dacheri
Cargo: Diretor do Departamento de Informática
Portaria: 02012025 Telefone(s): (66) 98120-0146
E-m ail : administracao@vilarica.mt. qov.br

Declaro, para os devidos fins, ter conhecimento das atribuições inerentes à função de

Integrante Técnico e aceitar minha indicação para exercer esse papel no Grupo de Estudo,

com responsabilidade e observância às norrnascomprometendo-me a desempeúar as

vigentes.

Fiscal: F

t20-0t46E-mail: s

Mateus
Cr Diretor de

Portaria: 02012025
98120-0146sE-mail:

responsabilidade técnica e administrati$a,[nvoivi-d;;'=VÊafuo assegurar o cumprimento integral das
i : ';' :l ::: ' :i'::

cláusulas contratuais, a adequada prestação dos serviços ou fornecimento dos bens e a proteção do

interesse público.

Fiscal
Iago Felipe Rosendo de Arruda

deDeclaramos ciência das e Suplente de Contrato,

comprometendo-nos a acompanhar,

vigente, especialmente da Lei no 14.1

"{fik^í,r&!*à:*n"n
Suplente

do contrato, nos termos da legislação

intemas aplicáveis. Reconhecemos a

.:::
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A presente demanda refere-se à necessidade de aquisição de câmeras de monitoramento e

equipamentos corelatos, destinados à implantação, ampliação e modemizaçáo do sistema de

videomonitoramento nos prédios públicos vinculados à Secretaria Municipal de Administração,

bem como em outros setores estratégicos da Prefeitura Municipal de Vila Rica - MT.

A contratação contempla o fornecimento de equipamentos como câmeras de vigilância,

gravadores digitais, fontes, cabeamento, conectores, suportes e demais itens necessiírios ao pleno

sistemaumestruturar

realizadas nos ambientessegurança

público, dos servidores e

funcionamento do sistema, possibilitando a co adequada das areas internas e externas dos

toramento capazde promover

órgãos públicos.

A iniciativa visa

maior controle,

eOs quantitativos

de Compra

instrução,

na Solicitação

para planejamento e

e Lei Orçamentária Anual (LOA),

boraEm a Vila

lnclso doVII arÍ. Ipeloexigido

nas de 9xlpeças planejamento

de Contratações Anuais, não

alinhada às previsões constantes

os objetivos estratégicos da Administração.

aI

Orçamentárias (LDO)

institucional dos prédios públicos municipais, considerando a insuficiência de sistemas de

monitoramento eletrônico em diversas unidades administrativas.

Atualmente, muitos espaços públicos não dispõem de cobertura adequada de vigilância, o que os

torna mais vulneráveis a ocorrências como furtos, vandalismc, clepredações, acessos indevidos e

outras situações que possam comprometer a integridade dos bens públicos e a segurança dos

servidores e usuiírios.

A presente contratação justif,rca-se de reforçar a segurança patrimonial e

institucionais, contribuindo diretammte parà a

dos munícipes que fiequentam osÉsjiaços.

elaborado o
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A implantâção e/ou modernização do sistema de videomonitoramento permitirá maior controle

das iíreas monitoradas, possibilitando o acompanhamento em tempo real e o registro de imagens,

que poderão ser utilizadas para fins de fiscalização, apuração de responsabilidades e apoio às

autoridades competentes, quando necessiírio.

Além disso, a utilizaçáo de tecnologia de monitoramento contribui para a inibição de práticas

irregulares, promovendo maior disciplina, organizaçáo e segurança nos ambientes institucionais.

Dessa forma, a contratação mostra-se essencial para atender ao interesse público, garantindo

melhores condições de segurança, preservação patrimônio e eficiência na gestão dos espaços

públicos municipais.

1 Implantação e/ou

municipais, cobertura

nos prédios públicos

2

vandalismo

ocoÍTenclas de furtos,de

3 Melhoria de 4p

4 Possibilidade i nos locais atendidos;

5 vos e eventuais

investigações;

DO PAÇO

PROJ./ATIY .:2.017 - GESTÃO DO DE INFORMÁTICA
FONTE DE RECURSO: 1.500 'i

FONTE DE RECURSO: 1.500

PROJ./ATIV.: 1.002 -
MUNICIPAL

Os integrantes, conforme ciência registrada em campo próprio, declaram estar cientes de suas

indicações, atribuições e responsabilidades no âmbito do planejamento da contratação,

comprometendo-se a atuar em conformidade com os princípios e nornas da Lei n' 14.13312021

e demais disposições aplicáveis.

Página 4 de 6
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Aumento significativo redução

nos
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pÂÇQ MUNISTFAL ARAGUÂIA
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Autorizo o encaminhamento da presente demanda à Secretaria Municipal de Planejamento,

Orçamento e Gestão, para análise da compatibilidade da contratação com as fontes de recursos e

as respectivas previsões orçamentárias, nos termos da legislação vigente.

Indico o integrante, conforme anexo, para compor a Equipe de Planejamento da Contratação

(EPC), responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), na forma do art. 18 da

Lei no 14.13312021, e pelos demais elementos necessários ao regular prosseguimento do

planejamento da contratação.

DAIANE

Página 5 de 6
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Documento de Formalizaçáo de Demanda (DFD) - Solicitação de Comprano 26412026

Objetivo: Identificar e implementar a melhor solução para aquisição de câmeras de

monitoramento e equipamentos correlatos, destinados à implantação, ampliação e/ou

modernização do sistema de videomonitoramento dos prédios e espaços públicos vinculados à

Administração Municipal, visando reforçar a segurança patrimonial, o controle de acesso, a

preservação dos bens públicos e o acompanhamento das atividades nos locais atendidos.

Eu, Iago Felipe Rosendo de Amrda, integrante da requisitante, ocupante do cargo de Escriturario,

matrícula no 4788, lotado na Secretaria de o declaro, sob as penas da Lei no

8.429 I 1992 (Lei de Improbidade Administrativa Código Penal Brasileiro, bem como demais

nonnas aplicáveis à

I - Não possuo interesse direto

II - Não sou parente

III - Não

colaboração com po,tenciai S

possa caracteizar situação de

Declaro, ainda, que

ou desta

até o

solicitação

terceiro grau, de potenciais

ao

etário, de consultoria ou de

tipo de vantagem, presente,

ou a decisão referente a esta

oll

conflito

epore

,real,

:::::::::

'Çtialquer fato superveniente que

aparente

a) Tenho pleno conhecimento das

processo de contratação pública;

b) Estou ciente de que a omissão

e legais inerentes à minha atuação no

iú4rystação;de informações falsas poderá acarretar

ass+_ze+fl

responsabilizaçáo administrativa, civil e penal, conforme legislação vigente;

c) Autorizo a utilização desta declaração como parte integrante do processo administrativo

correspondente.

Vila Rica/MT, 28 de abril de2026 
, ÁL_

Iago Fe[fe*.osendo de Arruda
Secretaria de Administração

Escriturario
Matrícula n'4788

E-mail : administracao@vilarica.mt. eov.br
PAçe MUNTCIFAL ARASUATÂ

Avenida Brasil, no 2.000, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 78.645-000 Vila Rica/MT, Fone: (66)
Site: www.vilarica.mt.qov-br e-mail: administracao@vilarica.mt.oov.br

CNPJ: 03.238.862/0001 -45

11t
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ou por adõ-ãõ;

fornecedores, representantes ou

Po.r

V - Comprometo-me a comunicar,

contratação;
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL VILA RICA
Avenida Brasil, 2000 - Jardim Bela Vista - Vila Rica - MT
CEP: 78645-000 CNPJ: 03.238.862/000't-45 Telefone: (66) 8130-0003
E-mail: compras@vilarica.mt.gov.br Site: http://www.vilarica.mt.gov.br/

Solicitante:
Organograma:
Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:
Observações:

Desdobramento:
Fundamento Legal:

Justificativa Valores

Execução
Modalidade:

Itens solicitados:

Solicitação de Compra No 45212026

lago Felipe Rosendo de Arruda Data da Solicitação: 2310412026

0300100002 - SECRETAR|A MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAÇAO (PADRÃO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA

LEVANTAMENTO DAS CÂMERAS DE MONITORIAMENTO E EQUIPAMENTOS, BEM COMO
DE SUAS RESPECTIVAS QUANTIDADES, COM A FINALIDADE DE SUBSIDIAR A
ELABORAÇÃO OO ESTUDO TÉCNTCO PRELTMTNAR.

Item Código Qtd Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

I 6150294957050í1 10,00 UN

2 61502949570506-1 10,00 UN

CÂMERA DOME FULL HD lO8OP POE MICROFONE
DEVE ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES MíNIMAS A SEGUIR:
. DETECÇÃO DE MOVIMENTO COM FILTRO DE PESSOAS;
. MICROFONE EMBUTIDO;
. SENSOR DE IMAGEM 1/3.2" 2 MEGAPIXELS CMOS;
. OBTURADOR ELETRÔNICO AUTOMÁTCO;
. PIXELS EFETIVOS 1920 (H) x 1080 (V);
. TECNOLOGIA IP (INTERNET PROTOCOL);
. LENTE FI)G;
. ALCANCE IR 30 METROS
.IR INTELIGENTE;
.02 STREAMS:
. TNTERFACE RJ45 (10/1OOBASE-T);
. ALIMENTAÇÃO POE (POWER OVER ETHERNET) COMPATÍVEL COM
IEEE 8O2.3AF;
. USO EXTERNO;
. GRAU DE PROTEÇÃO IP67;
. TLUMTNAÇÃO NOTURNA (INFRAVERMELHO);
. GARANTTA DE 12 MESES PARA DEFEITOS DE FABRTCAÇAO.

CÂMERA BULLET FULL HD 1O8OP POE MICROFONE
DEVE ATENDER AS ESPECIFICAÇÔES MíNIMAS A SEGUIR:
. DETECÇÂO DE MOVIMENTO COM FILTRO DE PESSOAS;
. MICROFONE EMBUTIDO;
. SENSOR DE IMAGEM 1/2.8" 2 MEGAPIXELS CMOS;
. OBTURADOR EIETRÔruICO AUTOMÁTICO;
. PIXELS EFETIVOS 1920 (H) x 1080 (V);
. TECNOLOGIA lP (INTERNET PROTOCOL);
. LENTE FIXA 3,6MM;
. ALCANCE IR 30 METROS;
. IR INTELIGENTE;
.02 STREAMS;
. TNTERFACE RJ45 (10/1OOBASE-T);
. ALIMENTAÇÃO POE (POWER OVER ETHERNET) COMPATíVEL COM
IEEE 8O2.3AF:
. USO EXTERNO;
. GRAU DE PROTEÇÃO IP67;
- TLUMTNAÇÃO NOTURNA (TNFRAVERMELHO);
. GARANTIA DE 12 MESES PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

0,0000

0,0000

0,00

0,00

Preço Total: 0,00

Dotações Utilizadas:
Recurso Valor Previsto:

0tiü!:li,
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL VILA RICA
Avenida Brasil, 2000 - Jardim Bela Vista - Vila Rica - MT
nullCNPJ: 03.238.8620001 -45null
E-mail: compras@vilarica.mt.gov.br Site: http://www.vilarica.mt.gov.br/

Itens solicitados:

Item Código Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

de Administração

Vila Rica, 23 de Abril de 2026.

Secretária

0ti frí) r ' i..'

Qtd.

w-y


